LEI N° 2640 DE 18 DE ABRIL DE 2008.







AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

A EFETUAR A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$401.590,00, NO ORÇAMENTO ANUAL DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual – LOA, do exercício de 2007, no valor de R$ 401.590,00 (quatrocentos e um mil quinhentos e noventa reais), no seguinte programa, com respectiva codificação e classificação:



09.01 - Secretaria Municipal Obras Urbana



17 – Saneamento



512 – Saneamento Básico



0304 – Saneamento e Drenagem Urbana



17.512.0304.1036 - Implantação de Saneamento Básico



4.4.90.51.00 – Obras e Instalações



Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de Crédito, junto a Caixa Estadual S.A. – Agência Fomento/RS, autorizada em Lei específica, na proporção do excesso de arrecadação sobre o valor estimado no orçamento.



§ 1° - Os créditos abertos deverão corresponder a efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.



§ 2° - O saldo da operação de crédito contratada por força de Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício.



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de abril de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

        Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração
